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PROJETO DE LEI Nº 23/2025.


DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.

[bookmark: _GoBack]
	A Câmara Municipal de São Francisco decreta:
[bookmark: artigo_1]	Art. 1º - A orla do rio São Francisco no trecho entre o entroncamento com a rua Hermano Diamantino e a Praça dos Pescadores fica denominada de ORLA ARISTOMIL GONÇALVES DE MENDONÇA.
	Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
São Francisco, 17 de junho de 2025.



		DANIEL FONSECA ROCHA
		    Presidente da Câmara
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